
6Jornal Ofi cial

6

Ano XXII  •  Edição nº 1691
24 de Maio de 2024

Infância e Adolescência, matrícula nº 11.239-9, a competência de ordenar as despesas do Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência - 
FUMPED, observados os limites dos créditos orçamentários.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 24 de maio de 2024.

 MARCELINO CARLOS DIAS BORBA
Prefeito do Município de Rio das Ostras

DECRETO Nº 3987/2024

Prorroga pelo prazo de 06 meses a Lei Municipal nº 2943/2023, de 05 de dezembro de 2023, que institui o Programa de Regularização de Edificações – PRE, 
que estabelece normas e procedimentos especiais para regularização das edificações concluídas.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS, Estado do Rio de Janeiro, no uso das atribuições legais, e demais legislações pertinentes, e,

CONSIDERANDO a efetividade dos procedimentos de fiscalização visando a regularização de edificações mediante os benefícios da Lei nº 2943, de 05 de 
dezembro de 2023;
CONSIDERANDO que a prorrogação do prazo da Lei nº 2943, de 05 de dezembro de 2023, permitirá ampliar a adesão dos contribuintes aos seus benefícios 
trazendo maior regularidade para os imóveis da cidade;
CONSIDERANDO que o art. 1º da Lei nº 2943, de 05 de dezembro de 2023, estabelece que o prazo de 06 (seis) meses poderá ser prorrogado por igual 
período,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica prorrogado por 06 (seis) meses o prazo estabelecido no art. 1º da Lei nº 2943, de 05 de dezembro de 2023.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos a partir de 5 de junho de 2024, revogadas as disposições em contrário.

Rio das Ostras, 24 de maio de 2024.

MARCELINO CARLOS DIAS BORBA
Prefeito do Município de Rio das Ostras

DECRETO Nº 3988/2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei Municipal nº 
2960/2023. 

D  E  C  R  E  T  A

Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar em favor da Fundação Rio das Ostras de Cultura na dotação orçamentária constante do Anexo Único 
deste Decreto na importância de R$ 302.531,00 (trezentos e dois mil, quinhentos e trinta e um reais).

Art. 2º Os recursos para atender o artigo 1º deste Decreto, fundamentam-se nos termos do inciso III, § 1º do artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64, em 
conformidade com Anexo Único do presente Decreto.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Rio das Ostras, 24 de maio de 2024.

MARCELINO CARLOS DIAS BORBA
Prefeito do Município de Rio das Ostras

ANEXO ÚNICO DO DECRETO Nº 3988/2024

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA - PROGRAMA DE TRABALHO CR ANULAÇÃO REFORÇO
02.12 - 23.695.0035.2.505 0378 3.3.90.39.00 - 1.704.0104 25.000,00     

SEDTUR - Fomento ao Turismo 2354 3.3.90.39.00 - 2.704.0104 30.000,00     
2355 3.3.90.39.00 - 2.705.0104 247.531,00  

05.01 - 13.392.0078.2.788 1137 3.3.90.39.00 - 1.704.0104 25.000,00     
FROC - Formação de Plateia - 3.3.90.39.00 - 2.704.0104 30.000,00     

- 3.3.90.39.00 - 2.705.0104 247.531,00  
                                                                                                                                 

302.531,00 302.531,00

05 - FUNDAÇÃO RIO DAS OSTRAS DE CULTURA

DESPESA - FONTE

TOTAL


